PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

Estado de São Paulo


 LEI N.º70/98 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS, JUNTO AO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Jumirim, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Revogada pela Lei   Complementar  11/2001
Artigo 1º - Ficam criados os Cargos de provimento efetivo, constantes do Anexo I, que fica fazendo parte integrante da presente Lei, nas respectivas quantidades e grupos de vencimentos.

Artigo 2º - Fica criado o cargo de provimento em caráter de comissão, constante do Anexo II, que fica fazendo parte integrante da presente Lei, nas respectivas quantidades e grupos de vencimentos.

§ Único - A carga horária do cargo em comissão, ora criado, constante do Anexo II, desta Lei, obedecerá aos critérios fixados no artigo 21 da Lei Complementar n.º 03/97 de 20 de outubro de 1997.

Artigo 3º - Os cargos, ora criados, no artigo anterior, obedecerão rigorosamente a classificação de cargos, grupos, graus e padrões  de vencimentos, constantes do Anexo I e II, da Lei Complementar n.º 03/97 de 20 de outubro de 1997.

§ Único -  Fica fazendo parte integrante desta Lei, o Quadro de Pessoal, constante do Anexo III.

Artigo 4º - O cargo de Assessor de Gabinete, em caráter de comissão , constante do Grupo VI, grau admissão, passará doravante a compor o Grupo VII, grau admissão, conforme consta do Anexo IV, da Lei Complementar n.º 03/97 de 20 de outubro de 1997.

Artigo 5º - Aplicam – se aos cargos criados, toda a legislação vigente no âmbito do território do Município.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das verbas próprias já constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Artigo 8º - Revogam – se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 19 de novembro de 1998.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

 LEI N.º 70 /98

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	QTDE.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA HORÁRIA
	REFERÊNCIA

	01
	OPERADOR DE MÁQUINAS
	40 HORAS
	05 - ADM

	04
	PROFESSOR I
	40 HORAS
	05 - ADM

	02
	AGENTE DE SANEAMENTO
	40 HORAS
	03 – ADM


LEI N.º70/98

ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	QTDE
	DENOMINAÇÃO
	CARGA HORÁRIA
	REFERÊNCIA

	02
	COORDENADOR DE PROGRAMA DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE
	40 HORAS
	07 - ADM
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